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Art. 5º Determinar ao Fiscal Titular que remeta até o 5° (quinto) dia útil de 
cada bimestre, relatório de acompanhamento do Instrumento Contratual à 
Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.
Art. 6° Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Instrumento Contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 745814
PORTARIA Nº 159/IN/CONTRATO, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DE-
FESA CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
Art. 1º Designar o TCEL QOSBM HERNAN OLIVEIRA GAIA, MF:57196295/1, 
como Fiscal Titular do Contrato n° 116/2021, celebrado com a Empresa 
PORTELA & LIMA LTDA, CNPJ: 07.506.786/0001-62, cujo objeto é a aqui-
sição de Materiais Odontológicos de Consumo para Diretoria de Saúde do 
CBMPA, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 
67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de 
outubro de 2013.
Art. 2º Designar o TCEL QOSBM OSWALDO BAPTISTA DO CARMO JUNIOR 
, MF: 57194157/2, como Fiscal Suplente do referido Contrato, que assu-
mirá todas as atribuições do Fiscal Titular nos seus impedimentos e afas-
tamentos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, 
conforme art. 66, 67, 70-A, 70-B, 70-C e 71 da Lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPA) e regulamento do CBMPA.
Art. 3º O Fiscal Titular do Contrato será o responsável por sua perfeita 
execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados me-
diante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da 
Lei nº 8.666/93.
Art. 4º Determinar ao Fiscal Titular do contrato que informe a Diretoria de 
Apoio Logístico do CBMPA, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), 
qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos traba-
lhos inerentes à fiscalização do contrato.
Art. 5º Determinar ao Fiscal Titular que remeta até o 5° (quinto) dia útil de 
cada bimestre, relatório de acompanhamento do Instrumento Contratual à 
Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.
Art. 6° Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Instrumento Contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 745816
PORTARIA Nº151/IN/CONTRATO, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DE-
FESA CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, e:
Considerando o Processo 2021/1051549, atinente ao RDC ELETRÔNICO Nº 
06/2021 – CBMPA, Contrato nº 112/2021 – CBMPA, firmado entre o COR-
PO DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DO PARÁ  - CBMPA e a empresa 
ATALANTA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 83.346.627/0001-26, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada de Engenharia, visando a execução 
dos serviços projetados e especificados, incluindo todas as despesas com 
fornecimento de materiais, fretes e mão-de-obra necessários, ferramen-
tal, equipamentos, assistência técnica, garantias, administração, cessão 
técnica, licenças inerentes às especialidades, testes e comissionamentos, 
inclusive encargos sociais, tributos e seguros, enfim, todo o necessário 
para a construção do Quartel de São Félix do Xingú, conforme projetos, 
especificações, memoriais descritivos e caderno de encargos que acompa-
nham o projeto básico;
Considerando a previsão legal contida no Art. 67, §1º e 2º da Lei nº 
8.666/93, o teor do Decreto Estadual nº 870/2013, Instrução Normativa nº 
102, de 7 de Dezembro de 2020 e, ainda a PORTARIA Conjunta nº 658/2014 
– SEAD/AGE, que versa acerca do Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos, resolve:
Art. 1º Designar comissão composta pelos servidores: 3º SGT BM OTHO-
NIEL ALEXANDRINO FERREIRA, MF: 57218006 – Presidente; CB BM MAR-
COS CONTENTE SILVA, MF:57189358 – Membro; 3º SGT BM JOEL JESSE 
BRITO DA COSTA, MF: 57189358 – Suplente.

 Art. 2º Requerer ao(s) fiscal(is) que encaminhe(m) a(s) Nota(s) Fiscal(is) 
ou Fatura(s) devidamente atestada(s), acompanhada(s) dos comprovantes 
de realização de despesa conforme a natureza do bem fornecido ou do 
serviço prestado (Boletim de Medição, Termo de Recebimento de Material 
com o devido registro fotográfico dos bens, dentre outros), recibo e docu-
mentos de regularidade fiscal, trabalhista e de seguridade fiscal (FGTS e 
Previdência) da contratada, até o 5º (quinto) dia útil após a data de recebi-
mento do documento fiscal, para fins de adoção das medidas a liquidação 
e pagamento da despesa.
Art. 3º Requerer ao(s) fiscal(is), quando a contratada não estiver cumprin-
do as obrigações que lhe couberem, que encaminhem ao CBMPA, RELATÓ-
RIO CIRCUNSTANCIADO, no  prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
antes do término de vigência contratual, a fim  de que sejam adotadas as 
medidas competentes, ressalvadas as atribuições ao Art. 67,§ 1º da Lei 
nº 8.666/93.
Art. 4º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Instrumento Contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e
Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 745843
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PORTARIA Nº 142/DIÁRIA/CEDEC DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os art. 4º e 10º da Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando o Decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a 
PORTARIA nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEAD;
Considerando a PORTARIA nº 087, de 01 de fevereiro de 2019, publicada 
no Boletim Geral nº 27 de 07 de fevereiro de 2019.
Considerando a PORTARIA nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
no Boletim Geral nº 01 de 04 de janeiro de 2021, resolve:
Art. 1° Conceder aos militares: SGT QBM JOAB BARBOSA PONTES e SGT 
QBM JOSÉ SANTOS 03 (três) Diárias de Alimentação e 02 (duas) Diárias 
de Pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 1.318,80 (UM MIL, 
TREZENTOS E DEZOITO REAIS E OITENTA CENTAVOS), por terem seguido 
viagem de Marabá-PA para o município de Bom Jesus do Tocantins-PA, na 
Região de Integração de Carajás e com diárias do grupo B, no período de 
22 a 24 de dezembro de 2021, a serviço da Coordenadoria Estadual de 
Defesa Civil.
Art. 2° Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
ALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e
Coordenador Estadual de Defesa Civil em exercício-

Protocolo: 745826
PORTARIA Nº 572/DIÁRIA/DF DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE 
DEFESA CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. Considerando o Decreto Estadual 
nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PORTARIA nº 278 de 23 de outubro de 
2019 – SEAD;
Considerando a PORTARIA nº 087, de 01 de fevereiro de 2019,publicada no 
Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
Considerando a PORTARIA nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada 
no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021, resolve:
Art. 1° Conceder aos militares relacionados em planilha anexa, diárias 
de alimentação e pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 
292.017,13 (DUZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL, DEZESSETE REAIS E 
TREZE CENTAVOS), para seguirem viagem aos municípios e localidades 
discriminados em planilha, a serviço do Comando Operacional do CBMPA, 
durante a Operação Boas Festas 2021.
Art. 2° Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
ALEXANDRE COSTA DO NASCIMENTO – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e
Coordenador Estadual de Defesa Civil – Em Exercício


